ENTREVISTA PET


Olá, tudo bem?
Antes de mais nada, gostaríamos de dizer que um PET, além de ser um ótimo amigo há fatores que precisamos considerar, pois um animal precisa de atenção, carinho, tempo, e muita paciência.
Se você, por qualquer motivo, não tem condições de dar atendimento veterinário quando necessário, banhos semanais, vacinas anuais, vermífugo, antipulgas, tosas (caso necessário) então você NÃO PODE TER UM PET.
...mas se sua resposta for SIM, então lhe pedimos que responda as questões a seguir abaixo:


SOBRE VOCÊ:
Nome completo: 	


Idade:		Profissão:	


Endereço residência:	


Número: 	 Bairro:	Complemento: 	


Local de trabalho:	


Nome no Facebook:	


Nome no Instagram:	


Estado civil:	 Nome do cônjuge (se tiver): 	


Quem mora com você? 	

Assinale abaixo SIM ou NÃO:
a) Todos que moram (filho, marido, irmãos, pais, avós) com você estão de acordo com a ADOÇÃO DO PET?

SIM NÃO
b) A sua casa é própria ou alugada? Se for alugada, tenha ciência que se você se mudar você deve procurar um local que aceite pets e não simplesmente descartar ele.

SIM NÃO

c) Está ciente que o PET demanda tempo com passeios (diariamente), brincadeiras, atendimento veterinário, carinho e atenção?

SIM
NÃO

Quantas horas por dia seu pet ficará sozinho em casa? 	


d) Está ciente que seu NOVO PET precisa de tempo para aprender a fazer as necessidades no local correto e que isso pode levar semanas, ou até meses?
SIM NÃO

e) Está ciente que seu PET pode viver mais de 10 anos e que você terá todas essas responsabilidades por mais de uma década?

SIM NÃO

f) Tem condições de manter seu cão/gato em local limpo, arejado, abrigado da chuva, frio, sol forte e LIVRE DE CORRENTES?
SIM NÃO

g) Você tem filhos ou crianças pequenas que vão morar junto com o PET?

SIM NÃO
Se SIM, está ciente que terá que ensinar a criança a conviver com o PET sem machucá-lo e que isso necessita de paciência e ensinamentos de sua parte?
SIM NÃO


h) Você tem condições de pagar por:


Consulta Veterinária?

SIM	NÃO



Vermífugos?

SIM	NÃO



Banhos regularmente?

SIM	NÃO



Vacinas anuais? Antipulgas?
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SIM	NÃO


i) O salário mensal que sua família recebe é suficiente para dar tudo que um PET precisa? Você tem orçamento para isto?

SIM NÃO

j) Para podermos verificar como está o PET:
Está disposto a enviar, ao menos, uma fotografia por mês pelo período mínimo de 1 (um) ano para acompanharmos como está a adoção?
SIM	NÃO
Se compromete a enviar fotografias da carteira de vacinação?
SIM	NÃO
Se compromete a avisar caso o pet mude de endereço?
SIM	NÃO



k) Já teve outros animais?

SIM NÃO

Se sim, quantos? 	
E quantos anos viveram com você e sua família? 	


l) Tem algum veterinário de confiança para levar o pet quando adoecer?

SIM NÃO
Se SIM, qual o nome do veterinário e/ou clínica veterinária? 	


m) Em viagens pretende levar seu pet junto?

SIM
NÃO

Quando não for possível onde e/ou com quem pretende deixar o pet?







Se sua resposta for SIM para as questões anteriores e você se COMPROMETE a cumprir com as exigências que um PET necessita, então você está pronto.

IMPORTANTE: Conforme o Art. 32, da Lei Federal nº. 9.605, de 12.02.1998 (Lei de Crimes Ambientais):
“Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos”:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.
§ 1º - A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. (Incluído pela Lei nº 14.064, de 2020)
§ 2º. “A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.”



[image: ]Não haja por impulso, pense, reflita. Adoção de um amigo pet é para a vida toda e tem que ser de forma responsável e consciente. Saiba que seu novo amigo só levará alegrias para sua vida e terá sua eterna gratidão!
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